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INDICACAO N° 67/2024

Indica ao Poder Executivo o Cumprimento da
Lei Federal N° 14.674, de 2023, quanto a
inclusdo do auxilio-aluguel no rol das medidas
protetivas de urgéncia definidas pela Lei Maria

da Penha, em Conceicdo do Coité/BA.

A Céamara Municipal de Conceicdo do Coité, na forma do Art. 65, do seu
Regimento Interno,

Considerando a existéncia de RECURSOS na Lei Orcamentéria de 2024,
através da Unidade orcamentaria 08422. 009.2.127- fonte de recursos no 2.127-
fortalecimento e manutencdo da politica de defesa dos direitos da mulher- Secretaria
Fundo Municipal de Politicas para Mulheres.

Considerando que o auxilio-aluguel sera custeado pelo municipio por meio do
Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS).

Considerando que a Lei no 14.674/23, prevé o pagamento de auxilio-aluguel as
vitimas de violéncia doméstica por um periodo de seis meses. O objetivo dessa Lei é
amparar as mulheres em situacéo de vulnerabilidade social e econémica. O valor do
aluguel sera definido pelo juiz, de acordo com cada situacdo.

“Indica ao Poder Executivo 0 Cumprimento da Lei Federal N° 14.674, de
2023, quanto a inclusdo do auxilio-aluguel no rol das medidas protetivas de
urgéncia definidas pela Lei Maria da Penha, em Conceiciao do Coité/BA.”

Dé-se conhecimento desta Indicacdo, quando aprovada, ao Prefeito Municipal de
Conceicdo do Coité/BA e a Secretaria de Assisténcia Social, Departamento de Politicas
para Mulheres, CRM e Conselho das Mulheres conforme art. 65, § 4°, do Regimento
Interno.

Sala das Sessdes da Camara Municipal, Conceigdo do Coité,04 de abril de 2024.

Vereadora Professora Elaine
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